
SEÇÃO VI 
MERCADORIA IMPORTADA PELO BRASIL E REEXPORTADA PARA  

OUTRO PAÍS 
 
1. CONSIDERAÇÕES GERAIS  
O procedimento adotado é o mesmo da exportação. 
 
2. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
a) Requerimento para Fiscalização de Produtos Agropecuários (FORMULÁRIO V); 
b) Demais documentos exigidos para as respectivas classificações, padronizações e 
certificações sanitárias de produtos; 
c) Caso o ponto de egresso da mercadoria seja diferente do ponto de ingresso, o 
interessado deve apresentar cópia do Certificado Sanitário, Zoossanitário ou 
Fitossanitário do país de origem da mercadoria, autenticada por FFA do 
SVA/UVAGRO no ponto de ingresso. 
2.1. Existem situações específicas de reexportação de sementes que requerem 
exigências adicionais para ser autorizada a exportação: 
a) A exportação da produção de sementes ou de mudas resultante da importação de 
cultivares ou linhagens não inscritas no RNC, para fins exclusivos de produção de 
sementes ou de mudas para reexportação, além das demais exigências estabelecidas 
nestas Normas, estará condicionada a apresentação de: 
1) cópia do Requerimento de Autorização para Importação de Sementes e de Mudas, 
constando a Autorização de Importação; e 
2) mapa de produção contendo dados referentes à área plantada; área colhida; produção 
bruta e beneficiada de sementes, expressas em toneladas, ou produção de mudas, 
expressa em unidades; quantidade e destino do descarte, quando for o caso. 
b) A reexportação de sementes ou de mudas internalizadas e submetidas a qualquer 
processo que tenha alterado suas características de identidade, qualidade e quantidade, 
estará condicionada, além do previsto nestas Normas, à apresentação de: 
1) cópia do Requerimento de Autorização para Importação de Sementes e Mudas, 
constando a Autorização de Importação; e 
2) informações que descrevam as operações realizadas, com a indicação das novas 
características de identidade; qualidade e quantidade; incluindo a quantidade e o destino 
do descarte, quando for o caso. 
 
3. DOCUMENTAÇÃO EMITIDA 
a)Termo de Fiscalização (FORMULÁRIO VII), onde no campo conclusão/observação 
constará se o despacho estará autorizado ou proibido, ou se deverão ser atendidas 
exigências ou regularizadas ocorrências registradas; 
b) Para produto de origem vegetal, e de acordo com a NIMF nº 12/FAO, emitir o 
Certificado Fitossanitário de Reexportação (FORMULÁRIO XI): 
1) Declarações Adicionais (DA) somente serão emitidas com respaldo nas informações 
contidas no Certificado Fitossanitário do país de origem. 
c) Para animais ou produtos de origem animal, emitir o Certificado Zoossanitário ou 
Sanitário de Reexportação, em Modelos Oficiais divulgados pelos Departamentos 
Técnicos competentes. 
 


